
 
__________________________________________________________ 

 

 

 

LEI Nº 8.794, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2025. 

 

 

 

Autoriza a abertura de crédito adicional especial para 

criação de modalidade de despesa no orçamento 

vigente. 
 

 

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus 

representantes, aprovou, e, eu em seu nome, sanciono a seguinte Lei: 

 

 

Art. 1º  O Executivo Municipal fica autorizado a abrir créditos adicionais 

especiais no orçamento vigente, de que trata a Lei nº 8.775, de 19 de dezembro de 2024, nos 

termos do art. 41, inciso II, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, para inclusão da 

modalidade 3.3.91.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica, conforme a seguir 

descrito: 

 
10 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO ………………………..……. R$ 36.000.00 
01.10.01 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
12 – Educação 
361 – Ensino Fundamental 
0005 – Educação 
2.0491 – Transporte de Alunos do Ensino Fundamental 
3.3.91.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica ……………........ R$ 36.000,00 
Fonte de Recurso: 01-0500-0000-0000 – Recursos Não Vinc. Impostos …………..…… R$ 13.000,00 
Fonte de Recurso: 01-0540-0000-0000 – Transf FUNDEB – Imp. Tr. Imp. …….....….. R$ 23.000,00 
 

13 – SECR. MUN. AGRICULTURA, PECUÁRIA E DESENV. …………...….…. R$ 20.500.00 
01.13.02 – FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE. 
18 – Gestão Ambiental 
541 – Preservação e Conservação Ambiental 
0012 – Patos no Mapa 
2.0219 – Gestão Ambiental 
3.3.91.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica ……….….….…. R$ 20.500,00 
Fonte de Recurso: 01-0500-0000-0000 – Recursos Não Vinc. de Impostos ................... R$ 20.500.00 
 

Art. 2º  As dotações do art. 1º desta Lei serão suplementadas por anulação parcial 

das seguintes dotações: 

 
10 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO ………………………..……. R$ 36.000.00 
01.10.01 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
12 – Educação 
361 – Ensino Fundamental 
0005 – Educação 
2.0491 – Transporte de Alunos do Ensino Fundamental 
3.3.90.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física …………………… R$ 13.000,00 
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Fonte de Recurso: 01-0500-0000-0000 – Recursos Não Vinc. Impostos ………….…......R$ 13.000,00 
3.1.90.16.00.00 – Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil …………………....…. R$ 23.000,00 
Fonte de Recurso: 01-0540-0000-0000 – Transf FUNDEB – Imp. Tr. Imp. ……….…... R$ 23.000,00 
 

13 – SECR. MUN. AGRICULTURA, PECUÁRIA E DESENV. …………….…. ...R$ 20.500.00 
01.13.02 – FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 
18 – Gestão Ambiental 
541 – Preservação e Conservação Ambiental 
0012 – Patos no Mapa 
2.0219 – Gestão Ambiental 
3.3.91.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física ……………....….… R$ 20.500,00 
Fonte de Recurso: 01-0500-0000-0000 – Recursos Não Vinc. Impostos ………....…….. R$ 20.500.00 
 

Art. 3º Fica autorizada a suplementação das dotações constantes desta Lei nos 

percentuais e limites previstos na Lei Orçamentária Anual ou legislação específica de 

suplementação, utilizando os recursos previstos no § 1° do art. 43 da Lei Federal n° 4.320, de 

17 de março de 1964. 

 

Art. 4º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 21 de fevereiro de 2025, 137º ano da 

República e 157º ano do Município. 

 

 

Luís Eduardo Falcão Ferreira 

Prefeito Municipal 
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